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PROJETO DE LEI No í53412025, de 13 de Fevereiro de 2025

Dispõê sobre a criação de vagas de estacionamênto preferêncial pâra pessoas com
Transtorno do Espectro Autista (TEA) em estabelecimêntos públicos e privados de uso
coletivo no munícípio de Monte Azul Paulista e dá outras providências.

Maria Lucia Ferro, vereadora da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de Sáo
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, apresenta o seguinte Projeto de Lei:

Art. 10 Ficam instituídas vagas de estacionamento preferencial destinadas a pessoas com
Trânstomo do Espectro Autista (TEA) nos estacionamentos de supermercados, bancos, órgáos
públicos e demais estabelecimentos de uso coletivo no município de Monte Azul Paulista.

Art. 20 As vagas destinadas às pessoas com TEA devêrão sêr identificadas com a placa
contêndo o símbolo mundial do autismo, âlém da inscriÉo "Vaga Preferêncial paÍa Pessoâ com
TEA".

Art. 30 O direito ao uso dessas vagas será gaÍantido mediantê apresentação da Carteira de
ldentificação da Pessoa com Transtomo do Espectro Autista (CIPTEA) ou outro documento oficial
que comprovê a condição.

AÉ.40 Os estabelecimentos que possuam estacionamento próprio dêverão gaÍantir, no mínimo, í
(uma) vaga exclusiva para pessoas com TEA para cada fração de 50 (cinquenta) vagas
comuna.

Art. 50 O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, podendo firmar parcêrias com
órgãos municipais e êntidades privadas para garantir sua efetivação.

Art. 6o O descumprimento desta Lei sujeitará o estabelêcimento infrator às penâlidades pÍevistas
na legislação municipal vigênte.

Art. 70 As despesas decorrentês da execução dêsta Lêi conêrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

AÉ. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as disposições em contrário.

e Íevereiro de 2025.

MARIA LUCIA FERR
VEREADORA

Monte Azul Paulista, 13
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Email : secretaria@camarêmonteazul.sp.gov.br

Estado de São Pâulo

Portadores de TEA- transtorno de Espectro Autista - uma vez que sáo considerados
como pessoas com deficiência, e, por Íal razâo, podem desfrutar do benefício de
vagas exclusivas de estacionamento. A justiÍicativa para o uso de vagas de
estacionâmento reservadas para pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA)
é que elas sáo consideradas pessoas com deficiência, tendo como justificativa legal
a Lei 12.764120í2que define o TEA como deficiência. A pessoa com autismo tem
direito a utilizar a vaga especial de estacionamento, mesmo que tenha condição de
se locomover.

Justificativa social - A reserva de vagas para pessoas com TEA promove a inclusão
e a igualdade de oportunidades. Essas vagas proporcionam conveniência prática,
segurança e conforto para aqueles que podem enfrentar desafios ao estacionar em
locais movimentados. A reserya de vagas reconhece as necessidades especíÍicas
das pessoas com TEA.

JUSTIFICATIVA



OFÍCIO

À cÂlrau MUNrcrpAL DE MoNTE AzuL pAULrsrA

Assunto: Solicitação para protocolo de Projeto de Lei

Seúor Presidente,

Venho, por meio deste, respeitosamente solicitar o protocolo do projeto de Lei anexo
para que seja apresentado em sessão ordinária pela Vereadora Lúcia Ferro, no que diz
respeito à a criação de vagas de estacionamento preferencial para pessoas com
Transtorno do Espectro Autista (TEA), com o intuito de atender aos interesses da
população de Monte Azul Paulista-

Solicitamos que sejam adotadas as providências necessárias para a tramitação do
presente projeto, conforme o Regimento Interno desta Câmara Municipal.

Desde já, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se
façam necessários.

Atenciosamente,

RICARDO CARVALHO
EMPRESÁRIO
(17) 99t30-9271

Monte Azul Paulista, 05 de fevereiro de 2025
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CÂMARA MUMCIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA - EsTADo DE sÃo
PAULO

^4Àh-J I

PROJETO Df, LEI N" /202s

Dispõe sobre a criação de vagas de estacionamento preferencial para pessoas com
Transtorno do Espectro Autista (TEA) em estabelecimentos públicos e privados de
uso coletivo no município de Monte Azul Paulista e dá outras providências.

EU, RICARDO CARVALHO, REPRESENTANTE DA A.M.A.A
ASSOCIAÇÃO DE MÂES E AMIGOS DO AUTISTA, no uso de suas arribuições
legais, submete à apreciação da Câmara Municipal de Monte Azul paulista o
seguinte Projeto de Leit

Art. 1" Ficam instituidas vagas de estacionamento preferencial destinadas a pessoas
com Transtomo do Espectro Autista (TEA) nos estacionamentos de supermercados,
bancos, órgãos públicos e demais estabelecimentos de uso coletivo no município de
Monte Azul Paulista.

Art. 2' As vagas destinadas às pessoas com TEA deverão ser identificadas com a placa
contendo o símbolo mundial do autismo, alem da inscrição "Vaga Preferenc ial paru
Pessoa com TEA".

Art 3'O direito ao uso dessas vagas será garantido mediante apresentação da Carteira
de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (CIPTEA) ou outro
documenlo oficial que comprove a condição.

Art. 4" Os estabelecimentos que possuam estacionamento próprio deverão gaÍantiÍ, no
mínimo, I (uma) vâgâ exclusiva parâ p€ssoâs com TEA para cada fração de 50
(cinquenta) vagas comuns.

Art. 5' O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, podendo firmar
parcerias com órgãos municipais e entidades privadas para garantir sua efetivação.

Art. 6" O descumprimento desta Lei sujeitaÍá o estabelecimento infrator as penalidades
previstas na legislação municipal vigente.

Art 7" As despesas deconentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art 8' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Plenário da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 05 de fevereiro de 2025.

RTCARDO CARVALHO -AUTOR DO PROJETO
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PARECER JURíDICO N,: O2OI2O25

lnteressado. Câmara Municipal de Monte Azul paulista_Sp

O presente parecer tem por objetivo a análise jurídica da
constitucionalidade e da legalidade do projeto acima descrito .

2. Fundamêntação

De autoria do Executivo Municipal, o projeto de Lei tem autorização legal
no artigo 12, intem XVl, da Lei Orgânica do Município, ou seja, cabe aos
Nobres Edis legislar sobre assunto de interesse local, aplicando-se ao caso o
disposto.

Nesse sentido, cabe ao Município legislar sobre a matéria de interesse
municipal, complementando a lei federal, nos termos do artigo 30, inciso I da

CRFB/88, c/c artigo 12 da LOM; Assim, tal matéria é de grande importância
para Monte Azul, ínstituí vagas de estacionamento preferencial destinadas a
pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) nos estacionamentos de

supermercados, bancos, órgãos públicos e demais estabelecimentos de uso

coletivo no municÍpio de Monte Azul Paulista conforme descrito em seu artigo
1".
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Assunto, Parecer jurídico sobre o projeto de Lei no 1.534, de 13 de
fevereiro de 2O25, o qual "Dispõe sobre a criação de vagas de
estacionamento preferenciar para pessoas com Transtorno do Espectro
Autista (TEA) em estabelecimentos públicos e privados de uso coletivo
no município de Monte Azul Paulista e dá outras providências..

L Relatório
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Outrossim, a constitucionalidade material do presente projeto de lei

encontra amparo Constitucional conforme se observa nos arts. 60 e 1g6 da

Constituição Federal de 1988, bem como ainda, em seu conteúdo, concretiza

valores consagrados na Carta Magna, tais como a dignidade humana (art. 10,

inciso lll, da CF) e o direito fundamental à saúde (art, 196, da CF). Vele
dizer que, não se vislumbra violação aos textos das Constituições Federal ou

Estadual, havendo compatibilidade entre os preceitos da proposição e as
normas e princÍpios das Constituições Federal e Estadual.

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela

POSSIBILIDADE JURíDICA da tramitação, discussão ê votaçáo da

matéria proposta, por não vislumbrar vício de inconstitucionalidade e

ilegalidade que impede o seu normal trâmite.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e

Plenário desta Gasa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 25 de Novembro de 2025.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico
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A constitucionalidade materiar é a compatibiridade entre o conteúdo do
ato normatlvo e as regras e princípios previstos na constituição Federal ou na

Constituição Estadual. Trata-se, assim, de averiguar se o conteúdo do ato
normativo está em consonância com as regras e princípios constitucionais.

3. Conclusão
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Assinatu Diqitais
O documento acima Íoi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Aaul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:
httos://monteazuloauli sta.siscam.com.br/docume ntos/a utenti car?chave= P D6W2G33Z2X1

ffi
NTKZ, ou vá até o site https://monteazulDaulista.sisca .com. br/documentos/autenticar e
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para verifi cação:
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Àsslrado 6m 25/022025, às 1,152:55

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 25 de fevereiro de 2025
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PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENT D CONSTITUI o
TI A E REDA DEE

ASSIST NCIA SOCIAL

Estas Comissões de Constituição, Justiça e RedaÉo; Finanças e Orçamento; Educação,
Saúde e Assistência Social, após procederem ao cuidadoso exame no Projeto de Lei t{o
153Á12025 - Dispõe sobre a criação de vagas de estacionamento preferencial para
pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em estabelecimentos públicos e
privados de uso coletivo no municipio de Monte Azul Paulista e dá outras providências,
decidiram emitir PARECER FAVORAVEL acompanhando o parecêÍ emitido pelo Procurador
Jurídico, e por estiar revestido das formalidades legais, esperando receber o apoio dos demais
pares desta Casa de Leis.

Monte Azul Paulista, 25 de fevereiro de 2025
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e Redação

Mardqu Ía
idente

\ça Filho Maico Gonçalês
idente

Teixeira gge
Rel

Claudio Antonio

Comissão de Educação,
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Refurente: Projeto de Lei No 1534/2025 - Dispõe sobre a criação de vagas de
êstacionamento preíerencial para pêssoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em
estabelecimentos públicos e privados de uso coletivo no município de Monte Azul
Paulista e dá outras providências.

DECTSÃO DAS COÍú|SSÕES

Comissão de Finanças e
Orçamento
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AUTOGRAFO 201012025

REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1534, de 13 de fevereiro de2025.

Dispõe sobre a criaçâo de vagas de estacionamento preÍerencial para pessoas com Transtorno
do Espectro Autista (TEA) em estabelecimentos públicos e privados de uso coletivo no
município de Monte Azul Paulista e dá outras providências.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA, ESTADO DE SÃO
PAULO, USANDO DAS ATRIBUIÇOES QUE LHE SÂO CONFERIDAS, APRESENTA O SEGUINTE
PROJETO DE LEI:

Artigo í" Ficam instituídas vagas de estacionamento preferencial destinadas a pessoas com
Íranstomo do Espectro Autista (TEA) nos estacionamentos de supermercados, bancos, órgãos
públicos e demais estabelecimentos de uso coletivo no município de Monte Azul Paulista.

Artigo ? As vagas destinadas às pessoas com TEA deverão ser identificadas com a placa contendo
o símbolo mundial do autismo, além da inscrição 'Vaga Preferencial para Pessoa com TEA".

Artigo 3" O direito ao uso dessas vagas será garantido mediante apresentaÉo da Carteira de
ldentificaÉo da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (CIPTEA) ou oubo documento oficial que

comprove a condição.

Artigo 40 Os estabelecimêntos que possuam estacionamento próprio develão garantir, no mínimo, í
(uma) vaga exclusiva para pêssoas com TEA para cada fração de 50 (cinquenta) yagas comuns.

Artigo 50 O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, podendo firmar parcerias com
órgãos municipais e entidades privadas para garantir sua efetivação.

Artigo 6e O descumprimento desta Lei sujeitará o estabelecimento infrator às penalidades previstas

na legislação municipal vigente.

Artigo 70 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

AÉigo 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário-

Monte Azul Paulista, 06 de março de 2025.

-7./ /.
' /Jíttt'-
WILSON RODRIGUES

Presidente

A***Whh*
LUCIANA AP. KUBICA

Vice-P nte
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Estado de Sâo Paulo - Brasil
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ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP l4'730-OOO

de a de 20

DISÉE SOBRE: A criação de 
- 
vagas de

estacionamento pÍeferencial para pessoas com Transtomo do Espectro

Ãrtlrã tiçÀ) em'estabelecimàntos púulicos e privados de uso coletivo no

,uii"ipà dqllonte Azul Paulista e dá outras providências'

MARDOUEU SILVIO FRANCÀ Prefeito do

Município de l.lonte lzul pautlstO Estado de São Paulo, no uso de suc
atribuições legais,

FAZ SABER" que a Câmara HunkÍpal de l'lonb
Azul Paulista-SP., APROVOU e ele §ÂNCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 10 - Ficam instihrídas vagas de

estacionamento preferencial destinadas a pessoas aonr Transtorno do

Espectro Autista (TEA) nos estacionamêntos de supermercados, ban@§,

ãrôao" públicos e'demais estabelecimentos de uso ooletirc no municipio
de Monte Azul Paulista.

AÉ. 20 - As vagas destinadas às pessoas com

TEA deverão ser identificadas com a ptaca Gontendo o símbolo mundial do
autismo, além da inscrição "Vaga Preferencial para Pessoa om TEA"'

AÍt. 30 - O direito ao uso dessas vagas seÉ
garantido medaante apresentação da carteira de ldentificação da Pesoa
ãom Transtorno do Espectro Autista (CIPTEA) ou outto documento oficiel
que compnove a condição.

Art.40 - Os estabelecimentoe que po§§uam

estacionamento próprio deverão garanür, no mínimo, 1 (uma) vaga
exctusiva para pels§oa§ com TEA para cada fração de 5O (cinquenta) vagas
comuns.

AÉ. 50 - O Poder Executivo rcgulamentará
esta Lei no que couber, podendo firmar parcerias com órgãos municipais e
entidades privadas para garantir sua efetivação.

Art. 60 - O descumPrimento desb Lei

sujeitará o estabetecimento infrator às penalidades previstas na legislação
municipal vigente.



UNIciPro DE MONTE FAUL PAULISTA
PREF EITU R/A DOM

ESTADO DE SÃO PAULO
Praça Rio Branco, n'o 86 - CEP 14'73O-OOO

Art. 70 'As despesas decorrentes da erecução

desta Lei correrão po. 
"ànü 

de dotações orçãmentárias púprias'

suplemêntâdas se necessário'

Art. 80 - Esta Lei entra em vigor na dab de

sua publicação, revogadas as disposições em Gontrário'

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 06 de Março de 2025'

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do MunicíPio

Monte Azul Paulista'SP.

2
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PREFETTURA DO.MUNrCipto DIE MoNTE AZUL PAUL|STA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEp l4-730_000

LEI No.2723. de 06 de Março de 2O2S.

_ HARDQUEU SILVIO FRANCÀ preíeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São paulo, no uso de suas
atribuições legais,

PISPõE SOBRE: A criação de vagas de
estacionâmento preferencial paÍa pessoas com TranatoÍno ao Épectro
Autista (TEA) em estabelecimentos públicos e privados de uso cobúvo no
municipio de Monte Azul Paulista e dá outras providências.

o
í

I

E

Í
o

o

6
É
o
o

o

o

a

I
!
E

?

ó
E

!q

9
I

I

FAZ SABER que a Câmara Municipal de ltonte
Azul Paulista-SP., APROVOU e êle SANCIONA e pROMULGA a seguinte Lei:

AÉ, 10 - Ficâm instituftlas vagas de
6tacionamento prefeÍenciâl destinadas a pêssoas com Transtorno do
Espectro Autista (TEA) nos estacionamentos de supermercados, bancoe,
órgãos públicos e dêmais estabelecimentos de uso coletivo no município
de lt{onte Azul Paulasta.

AÍt. 20 - As vagas destinadas às pessoas om
TEA deverão ser identiÍicadas com a placa contendo o símbolo mundaal do
autismo, além da inscrição Yaga Preferencial para Pessoa coín TEA".

AÊ. 30 - O dirêito ao uso deíssâs vagas seÉ
garantido medlante aprerentação da Carteirã de Identificação dâ Pessoa
com Transtomo do Espêctro Autista (CIPTEA) ou outro do.umento oficial
que comprove a condição,

Art. 40 - Os estabelecimenbs quê possuam
êstacionamento proprio deverão garanür, no mínimo, 1 (uma) vaga
exclusiva para pessoas com TEA para cada fração de 50 (cinquêntâ) yagas
comuns.

Art. 50 - O Poder Executivo regulamentaÉ
6ta Lei no que coubêr, podendo firmar parcerias com órgãc municipais e
entidades privadas para garantiÍ sua efetivação,

Art. 60 - O descumprimenb desta lêi
sujeitará o estabelecimenb infratoÍ às penalidades previstas na legislação
municipal vigente.
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Municipio dê Montê Azul Pàulist. - SP

DíáÍio Oídatassinado digitatmêntê (onform€ MPnr 2.200-2. de 200I. e Lei 14.063, dê 2020, garôntindo aut€ntlcidade, vâÍdadê iurídica E iúêgridade.
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dêsta Lei cornerão *, áfij"o"*r:ãffi' Íffj#ffi "rffiffi:
suplementadas se necessárrc.

sua pubricação, revosadas "lf.Sr,iuã*rlifL*":," 
Yisor na data de

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Pautista, 06 de Março de 2025.

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefêito do Município

Montê Azul Paulista-Sp.
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Município de Moôtê AÀrl Paulistà - SP

OiáÍio Oficiat assinado digtâtmente conÍorme tíP ne 2.20G2, de 2001, e tei14.063, de 2020, gaÍântindo autêntlcidade, \rôadade iuídica ê íÊêoíÍhde.
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